
 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
ATOS DO COMCIT - 010/2020 

 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 08/06/2020 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 602/2020 
RECORRENTE:                        CONST. E INC. J. A. RUSSI LTDA 

RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                              ISENÇÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO PARA 
APLICAÇÃO DA LEI 3900/2019 E REGULAMENTADA PELO DECRETO 
34/2020. DESCONTO DE IPTU . BASE DE CÁLCULO DE ÁREA SERÁ 

HOMOLOGADA PELA SECRETARIA COMPETENTE. UTILIZAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES CONSTANTES NO MEMORIAL DE INCORPORAÇÃO DO 

IMÓVEL JUNTAMENTE COM ANÁLISE IN LOCO A SER REALIZADA PELA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  DA UTILIZAÇÃO SEGUNDO A LEI DE NO 
MÍNIMO 50 VAGAS E  DE ANÁLISE  DE ACORDO COM AS NORMAS 

TÉCNICAS PERTINENTES À MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE DOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E IDOSOS UMA VEZ QUE 

ESTE TIPO DE LAUDO NÃO É REALIZADO PELOS BOMBEIROS. POR 
VOTAÇÃO UNÂNIME CONHECER DO RECURSO  E PELO PROVIMENTO 
TOTAL. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo  CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO, pois diante da 

publicação do Decreto 34/2020, referido recurso ordinário deve 
retornar a 1ª Instância para suprir divergências entre a Lei e o decreto 

regulamentado,  sendo o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos 

Conselheiros; sendo que o Conselheiro  Marcos Lazzarotto Libardoni deixou de 
votar por declarar-se impedido; nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 15.171/2019 
RECORRENTE:                        ROSANE SALETE CHIAPETTI 

RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                              BAIXA DE ALVARÁ 
 

EMENTA 
 



 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

TRIBUTÁRIO – CANCELAMENTO DE TLF/ ISS - PARCIALMENTE PROVIDO. 
COMPROVAÇÃO DE NÃO EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA POR 
CONSTITUIÇÃO DE MEI(MICRO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL) ANOS DE 2018 

À 2020. NÃO INCIDÊNCIA PESSOA FÍSICA. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO e PARCIAL PROVIMENTO do recurso, sendo o 

relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório 

e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

Itapema - SC, 25 de junho de 2020. 
 

 

 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


